Lei Municipal nº 1.079/1999
Dispõe sobre concessão de direito de uso de bem político que se menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a conceder o direito de uso à Empresa THEG INDÚSTRIA & COMÉRCIO LTDA., uma área de 3.443m² (três mil, quatrocentos e quarenta e três metros quadrados), que, por força da Lei 858/90, a Empresa Carlaile Baumgratz de Paula Ltda., era detentora, a qual fora devolvida ao Município, situada na Rua Oldemar Guimarães, nesta cidade, e que agora será explorada pela Empresa citada inicialmente neste artigo, para uso da área mencionada.

Art. 2º - Fica também o Chefe do Executivo Municipal autorizado a conceder o direito de uso a mesma Empresa Theg Indústria e Comércio Ltda., uma área de 760m² (setecentos e sessenta metros quadrados), sobre a Rua Projetada, entre a sede da referida Empresa e os lotes de propriedade do Município, situados na Avenida Centenário, desta cidade, para ampliação da área requerida no artigo 1º desta Lei.
Parágrafo único: As áreas concedidas a Empresa THEG INDÚSTRIA E COMÉRICO LTDA., perfazem um total de 4.203m² (quatro mil, duzentos e três metros quadrados).

Art. 3º - O prazo de concessão em comodato será de 10 (dez) anos consecutivos, podendo haver prorrogação, desde que, solicitada com 2 (dois) anos de antecedência ao término da concessão.

Art. 4º - Revogadas as disposições em contrário, entra esta Lei em vigor na data de sua publicação.

Lima Duarte, 10 de setembro de 1999.

Ney Carvalho de Paula - Prefeito Municipal

Maria Joaquina de Oliveira  - Secretária Municipal de Administração

